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ASSUNTO

Autorização de Operação para ampliação da vazão de operação do Gasoduto Rota 2 de 16 para 20 milhões de
m3/d gás por dia

RESOLUÇÃO

A Diretoria  da Agência Nacional  do Petróleo,  Gás Natural  e  Biocombustíveis  -  ANP,  com base na
Proposta de Ação nº 476, de 24 de junho de 2019 e na Nota Técnica nº 42/2019/SDP-e, resolve:

I) autorizar o Consórcio Cabiúnas 1 a operar o Gasoduto de Escoamento Rota Cabiúnas (Rota 2) na
vazão máxima de 20 milhões de metros cúbicos por dia; e

II) condicionar a Autorização à adequação ao uso do sistema de medição de transferência de custódia na
interface entre o Gasoduto Rota 2 e a UTG Cabiúnas, de acordo com prazos estabelecidos pelo NFP no
processo 48610.008039/2018-51.
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